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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Recurso n'	 151.084 Voluntário

Matéria	 Salário Indireto: Participação nos Lucros e Resultados 	 •

Acérdito te	 205-00.585	 ...c.c.ntówkntescorosav3 .- dava*
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• Sessio de	 07 de maio de 2008	 Pu:121"c;
da .	-

• Recorrente ALCON LABOItAT(51210S DO BRASIL LTDA 	 -	 tk.mtca

Recorrida	 DRP SÃO PAULO SUL - SP

•
Assurrro: Corrnusuiçõrs Soams PREVIDENCAWAS

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005	 •

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL- • PAF -
CERCEAMENTO DO DilkETTO DE DEFESA -

• CONTRIBUINTE NÃO TOMOU CIÊNCIA DO RESULTADO
• DE DILIGÊNCIA.A ciência ao contribuinte do reSültado de

diligência realizada pelo fisco _ é uma • exigência jurídico- .
procedimental, dela não se podendo desvincular, sob pena de
anulação do processo.

Anulada a decisão de primeira instância. 	 ';i-r( •• •

•
•

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

	

.	 .	 ,	 .

•
•
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Presença da Advogada Sr' Susanna Carolina Piva, OAB/DF n° 22240
para acompanhar o julgamento. Declarou-se impedida a Conselheira Renata Souza Rocha que
não participou do julgamento. Por maioria de votos rejeitadas as preliminares suscitadas e, no

• mérito, por maioria anular a decisão de primeira insearicia. DeSigriado para redigir o voto
vencedor o Conselheira Darnião Cordeiro de Moraes. Vencidos os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, ~ceio Oliveira e Julio Casar Vieira Gomes.

kIlp
•

•
JÚLI• S • • VIEIRA GOMES_ _	 _ _
Presid -

DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES
•

• •	 RelátórDesignado

_
• .	 .

• .
• •	 .	 .

• -- •

.	 .	 _

_
.	 .	 .

• •

• Participararn, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Damião Cordeiro
de Moraes Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix, Thornasi, Adriana
Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)



„

•

Processo n° 35464.002879/2006-55	 CCO2/CO5
Acórdão 205-00.585

C t:Or aNce in fac.” DC iMujir 10t soCRslas em i L

Fls. 603
laia Sousa Moura

Mar. 4295

Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociai g destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho. O período do presente levantamento abrange as

competências janeiro de 1999 a dezembro de 2005. Os valores refeterft-se ao pagamento de
participação nos lucros e resultadoS da empresa, fls. 35 a 38.

Nã'o Conformada com a notificação, foi apresentada defesa pela sociedade
empresária, fls. 165 a 174. Anexadas cópias de convenções coletivas às f1s. 203 a 372.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência rio lançamento, fls. 374 a 382.

Não concordando com a decisão do órgão previdericiário, foi interposto recurso
pela notificada, conforme fls. 394 a 450. Em síntese, a recorrente em seu recurso alega o
seguinte:

L A MP n ° 794 e a Lei 10.101 não possuern caráter cogente;

II. Excetuada a limitação temporal do pagamento, todos o's outros detalhes não

	

•• ;	 estão limitados pela lei;
_ - - —	 .

• TIL As condições previstas em lei são meramente exemplificativas;

	

4	 IV. Os acordos firmados pela recorrente sempre atenderam aos comandos legais;

V. As regras são conhecidas pelos empregados desde o momento em que são
• admitidos na empresa, materializado no documento gestão de desempenho por

• competências e resultados;

VI. O lançamento já foi atingido pela fluência do prazo decaddiáial;

yn. A participação nos luáros e resultados não integra o salário-dé--contribuição;

VIII. É descabida a aplicação da multa;

1X. Requer a redução da multa moratória em 50%;

X É inconstitucional a aplicação da taxa Sebe; 	 •

XL Não pode ser atribuída a co-responsabilidade aos sócios da empresa;

XII. Requerendo que seja provido o recurso interposto. 	 1 ,	 • • •

O recorrente anexou cópias às fls. 465 a 1.747.

Foi comandada diligência fiscal, fls. 1.751 a 1.760, pela Receita Previdenciária
para que a fiscalização analisasse os documentos juntados, bem Como as alegaçõ s da
recorrente.

3
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A fiscalização manifestou-se às fls. 1.762 a 1.763, pugnando pela manutenção
do crédito previdenciário.

A unidade descentralizada da Receita Previdericiária apresenta suas contra-
razões às fls. 1.765 a 1.778. O órgão previdenciário alega, em síntese, que não foram
apresentados elementos novos capazes de refutar a presente notificação. Os valores foram
pagos em desacordo com a legislação específica.

É o Relatório.

b.

— - - .
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Vote* Vencido

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 1.750;
pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ad Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Preliminarmente entendo que não há vício na falta de intimação à recorrente das
informações juntadas às fls. 1.762 e 1.763, pois no presente caso não foram juntados
documentos novos pela fiscalização. As informações tiveram natureza de simples réplica na
forma prevista nos artigos 326 e 327 do CPC. De acordo com o CPC, haverá réplica quando na
impugnação o autuado tiver alegado alguma questão preliminar, ou tiver aduzido fato
constitutivo, impeditivo ou extintivo do direito do Fisco. A infoltriação apenas subsidiou a
elaboração de contra-razões não inovando processualmente.

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente de que ci lançarhento já
Ora atingido pela decadência, razão não lhe confiro.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Estabelecendo normas gerais, a legislação ordinária pode dispor

	

. - - -	 sobre normas específicas e assim o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei -n ° 8.212/1991 -
è compatível com o ordenamento jurídico, conforme demonstrarei a seguir.

Não se pode esquecer que a Constituição Federal ent seu artigo 146,111 reservou
• à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria tribútária.:Dessa ronha as normas

gerais estão dispostas no CrN, entretanto normas especificas se tiverana de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente 4 lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

.	 .
Alén. do mais, o art. 150, § 4° do MN dispõe que a lei pode alterar o prazo à

homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que cru regia, às contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n. 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

O prazo decadencial para levantamento das contribuições previdenciárias não
surgiu somente em 1999, mas está previsto em lei especifica da previdência social, art. 45 da
Lei n ° 8.21211991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto pelo
órgão fiscalizador:

Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

o-
5
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•

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado;
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Quanto à suposta inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212, não cabe tal
análise na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional, razão pela qual são aplicáveis os prazos
regulados na Lei n ° 8.212/1991 em matéria de decadência e prescrição relativas às
contribuições previdenciárias.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja 'declarada sua
inconstitticionalidade pelo órgão Competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n 0771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 2811/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.

, Se o destinatário de uma lei sentir que ela é intonstitiiciotal o Pretória
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já O administrador

•ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, pórquè á
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há

• ntanifèstação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
Conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional

" pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei' federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas

-	 disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/O. •° 2.547; aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001. 	 •	 •	 ,

•
Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou cleelarai: a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou_ declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais é atos

• normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos	 •
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Não há como esse Colegiado recusar cumprimento á Lei n ° 8.2i2/1991, sem lhe
afastar a presunção de constitucionalidade. Não cabe o disfarce de nãO • aplicação da Lei ri ci
8.212, sob o argumento de que deve prevalecer a lei complementar, no caso o CTN, pois se tal
argumento prosperasse os tribunais judiciários não teriam que submeter a questão à Corte

• Especial ou ao Pleno. Mesmo porquê, por uma questão lógica não se pode declarar a
• ilegalidade de urna lei, que é posterior ao CTN, e além do niais é 'especifica. De acordo com a

Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de Contribuintes não pode ser
• declarada inconstitucionalidade de norma pela Administração.

• SÚMULA N ° 2

er-
a
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O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

• Desse modo, voto no sentido de rejeitar a preliminar ao Mérito, ratificando a
aplicação do prazo decadencial de dez anos, previsto no art. 45 da Lei n 8.212/1991, para
constituição do crédito previdenciário.

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação. de co-
responsáveis, não procede o argumento da recorrente. A relação de co-responsáveis é
meraffiente informativa do vínculo que os dirigentes tiveram com a entidade eia relação ao
período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório ficai se os dirigentes agiram
com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que
tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto.

•-
Ademais, os relatórios de co-responsáveis e de vínculos fazem parte de todos

processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas fisicas e
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de
atuação.

e: O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
• inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece.

• Art. 660. Constituem pecas de instrucão do processo administrativo- 	 •
-"	 - - -	 fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos: 	 - - - – - — - -	 –

.()	 _

X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista, todas as pessoas
fisicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo, indicando

• sua qualificação e período de atuação;

.ffir - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as pessoas
Alceu ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em
razão de seu vínculo com o sujeito passivo, repreSentantes legais ou

	

••	 não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspindente;
. .
• A6 contrário do que afirma a recorrente, a Participação no -s Lucros é norma

constitucional de eficácia limitada. Com efeito, o itern 02, do Parecer CEMPAS n ° 547, de 03
de inalo de 1996, aprovado pelo Exmo. Sr. Ministro do MPAS, dispõe, verbis:

(...) de forma expressa, a Lei Maior remete à lei ordinária, a fzxação
dos direitos dessa participação. A norma constitucional em foco pode
ser entendida, segundo a consagrada classificação de José Afonso da
Silva, como de eficácia limitada, ou seja, aquela que depende "da
emissão de uma normatividade futura, em que o legislador ordinário,
integrando-lhe a eficácia, mediante lei ordinária, lhes dê capacidade
de execução em termos de regulamentação daqueles interesses".
(Aplicabilidade das normas constitucionais, São Paulo, Reviita dos
Tribunais, 1968, pág. 150). (Grifamos)

O Parecer CJ/MPAS n° 1.748/99 traz em seu bojo o seguinte teor, verbis:

§"S	 •
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DIREITO CONS7TTUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO -
TRABALHADOR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - ARI'. 7°, INC. XI
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - POSSIBILIDADE DE
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. I) O art. 7°, inciso .3J
da Constituição da República de 1988, que estende aos trabalhadores o
direito a participação nos lucros desvinculado da remuneração é de
eficácia limitada. 2) O Supremo Tribunal Federal ao julgar o
Mandado de Injunção n• 426 estabeleceu que só com o advento da
Medida Provisória n • 794, de 24 de dezembro de 1904, passou a ser
licito o pagamento da participação nos lucros na forma do texto
constitucional. 3) A parcela paga a titulo de participação nos lucros
ou resultados antes da regulamentação ou em desacordo com essa
norma, integra o conceito de remuneração para os fins de incidência

-	 da contribuição social.

7. No entanto, o direito a participação dos lucros, sem vincukção à
remuneração, não é auto aplicável, sendo sua eficácia - limitada a
edição de lei, consoante estabelece a pane final do inciso
anteriormente transcrito.

• 8. Necessita portanto, de regulamentação para definir a forma e os •
critérios de pagamento da participação nos lucros, com a finalidade
precipua de se evitar desvirtuamento dessa parcela.

	

lam-entaç-ão ocorreu com a edição - da Medida Provisória 	  -
794, 29 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a participação- dos .
trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas e dá outras

• providências, hoje reeditada sob o n°1.769-56, de 8 de abril de 1999.

10.A partir da adoção da primeira Medida Provisória e no.r sela"
termos, passou a ser licito o pagamento de participação nos lucros
desvinculada da remuneração, mas, destaco, a desvinculação da
remuneração só ocorrerá se atender os requisitos pré estabelecidos.

11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao julgar o Mandado de
_ _ _	 Injünção n° 426, ande foi Relator o Ministro AMAR GALVÃO, que

• tinha por escopo suprir omissão do Poder Legislativo •-- na -	 -	 •-• -
regulamentação do art. 7°, inc. .20; da Constituição da República,
referente a participação nos lucros dos trabalhadores, julgou a citada

• ação prejudicada, face a superveniência da medida provisória'
•. „	 regulamentadora.

12. Em seu voto, o Ministro 1LMAR CAL VÃO, assim sé Manifestott

O mandado de injunção pretende o reconhecimento da omissão do
Congresso Nacional em regulamentar o dispositivo que garanté o
direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e resultadas da.',•
empresa (art. 7°, inc. IX da CF), concedendo-se a ordem para efeito de
implementar in concreto o pagamento de tais verbas, sem prejuízo dos
valores correspondentes à remuneração. 	 • •

Tendo em vista a continuação da transcrição a edição, superveniente •
ao julgamento do presente WRIT injuncional, da Medida Provisória n°

eC-
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1.136, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre a participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras
providências, verifica-sé a perda do objeto desta impetração, a partir
da possibilidade de os trabalhadores, que se achem nas condições
previstas na norma constitucional invocada, terem garantida a
participação nos lucros e nos resultados da empresa. (grifei)

a	 ••

14. O Pretória Excelso confirmou, com a decisão acima, a necessidade
de regulamentação da norma constitucional (art. 7°, inc.211), ficando o
pagamento da participação nos lucros e sua desvinculação da
remuneração, sujeitas as regras e critérios estabelecidos pela Medida
Provisória.

15. No caso concreto, as parcelas referem-se a periodos' anteriores a
regulamentação do dispositivo constitucional, em que o Banco do 	 -
Brasil, sem a devida autorização legal, efetuou o pagamento de
parcelas a titulo de participação nos lucros.

16. Nessa hipótese, não há que se falar em desvinculação da
remuneração, pois, a norma do inc. 2CI, do art. 70 da Constituição da
República não era aplicável, na época, consoante ficou anteriormente
dito. (Grifamos)

Normas constitucionais de eficácia limitada são as que dependem de outras
providências normativas para que possam surtir os efeitos essenciais pretendidos pelo

ituiconstnte._ 
-	 --

- Conforme disposição expressa no art. 28, § 9 0, aliiiea	 da Lei n° 8.212/91,	 -
mita-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-
Winribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo
constitucional. Essa regulamentação somente ocorreu com a edição da Medida Provisória n°
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n° 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.

Conforme previsto na alínea "j" do § 9° do art. 28 da Lei n 8.212, a única
hipótese para que a participação nos lucros e resultados não sofra incidência de contribuição

'	 ptevidenciária é que seja paga de acordo com a lei específica.

	

.	 ,

A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse
modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre isenção, conforme prevê o
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

An. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária qtte
disponha sobre:

•
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador não dispôs de forma apressa, não pode o aplicador da
lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonotnia.

De forma expressa, a Constituição Federal de 1988 remete á lei ordinári a
fixação dos direitos da participação nos lucros, nestas palavras:

9

-	 —	 ,
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Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social:

(.)

• .7O - participação nos lucros, ou resultados, desvinculado • da
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa,
conforme definido em lei.

A Lei n° 8.212/1991, em obediência ao preceito constitucional, na alínea "j", §
9°, do art. 28, dispõe, nestas palavras:

Art. 28- § 9° Não integram o salário-de-contribuição:

(-)

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei específica.

A edição da Medida Provisória n° 794, de 29 de dezembro de 1994, que --
dispunha sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, veio
atender ao comando constitucional. Desde então, sofreu medições e renumerações 	 -
stkessivarnente, tendo sofrido poucas alterações ao texto legal, até a convérsão na Lei ri°
10.101, de 19 de dezembro de 2000. 	 • -

;	 A Lei n° 10.101/2000 dispõe, nestas palavras :
------

Art. 2° A participação nos lucros ou resultados será - objeto de ••ft

	

	 _
negociação entre a empresa e seta empregados, mediante um dos
procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum
acordo:

I - comissão escolhida pelas panes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Ir- convenção ou acordo coletivo.

§ I° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar
„.	 _	 regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos sub.stantivos da	 .

participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferiçclo
das informações pertinentes ao cumprimento do acordado,
periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para
revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condições:

1- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

11- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

• § 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores.

(a)

Art. 3° (..)

1
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§ 3° Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de
participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela
empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de
acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação
nos lucros ou resultados.

Art 4° Caso a negociação visando à participação nos lucros ou
resultados da empresa resulte em impasse, as partes' pódenio utilizar-
se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

— Mediação;

• — Arbitragem de ofertas finais.

§ 1° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o árbitro
deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter
definitivo, por uma das partes.

§ 2° O mediador ou . o árbitro será escolhido de comum acordo entre as
• partes.	 . .

•
§ 3° Firmado o compromisso arbitra!, não será admitida a desistência
unilateral de qualquer das panes.

§ 4° O laudo arbitral terá força normativa independentemente de 	 -_ _.	 homologação jitdiciat

•J'	 Cabe observar que o § 2°, do art. 2°, da Lei n ° 10.101, foi introduzido no
• ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória n° 955, de 24 de março de 1995, e o § 3°,

• de art. 3°, a partir da Medida Provisória n° 1.698-51, de 27 de novembro de 1998..

Quanto à participação nos lucros previstas nas convenções coletivas de fls.
1.622, 1.641, 1.669, 1.700, 1.741 as mesmas não atendem ao comando legal Previsto no art. 2°

. da Lei 10.101. As regras claras e objetivas quanto ao direito substantivo referem-se à
possibilidade de os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do próprio instrumento de
negociação, quanto irão receber a depender do lucro auferido pelo empregador se os objetivos
forem cumpridoS. Apesar de terem sido objeto de cotiVerição "coletiVa, -fião- há diseiplifie qüerito
à forma de recebimento, os requisitos que devem ser atendidos pelos einpregados. No caso, o
pagamento seria devido a todos os empregados, conforme a admissão dentro ou anterior ao

• exercício, se dentro do exercício o pagamento seria proporcional. Além do que, o pagamento
era Una valor fixo de R$ 320,00 para o exercício de 1999; R$ 340,00 para os exercícios de 2000

• e 2001, R$ 350,00 para o exercício de 2002, R$ 380,00 para o exercício de 2003. Desse modo,
- a parcela tem eminentemente cunho salarial, pois para ter acesso basta ter trabalhado na

empresa, independentemente de ter atuado ou colaborado para geração 'de lucr-Os. Conforme
previsto no art. 3° da Lei 10.101 a participação nos lucros não Ode "ser titilitada como
substituição ou complemento da remuneração. Apenas uma parcela fixa não caracteriza uma
participação dos trabalhadores nos lucros, pois se a empresa obtiver uni lucro de um milhão de
reais ou de um bilhão de reais, os trabalhadores receberão os mesmos valores. Assim, não é
possível afirmar que participaram dos lucros, mas sim que ganharam um abono anual.

_	 .	 .



_

2° CC/MF - QUIEn8 Câmara
o	 - CONFERE COM O ORIGINAL

Processo? 35464.002879/2006-55 	 %sia Sousa Moura	 CMCO5
Acórdão o.° 205-00.585	 Matr. 4295 Fls. 612

Para ser considerada participação nos resultados, o trabalhador tem que obter
parcela de seu rendimento associado ao resultado da empresa Coito uni todo e não apenas à
execução de sua atividade laborai, pois este último terá, obviamente, natureza salarial.

As regras adjetivas referem-se não somente à previsão de recursos e discussão
pelos empregados quanto às dúvidas ou divergências relativas ao cumprimento do Acordo; mas
também como serão demonstrados os mecanismos de aferição, inclusive formulários internos
de avaliações, e sobretudo as qualidades do desempenho do empregado, como este será
avaliado. No presente caso não há fixação para recebimento da verba de nefihuin índice ligado
ao desempenho do trabalhador, basta ter o vínculo empregatício para ter direito à verba. Desse
modo, os instrumentos coletivos foram omissos quanto às regras adjetivas para o recebimento -
da verba, o que afronta o disposto no parágrafo único do art. 2° da Lei 10.101.

Se não há previsão no instrumento de negociação, tanto os valores, como a -
fonta de avaliação dos trabalhadores serão definidos por ato unilateral do empregador, o que
vai de encontro ao objetivo instituído pelo legislador. No instrumento de negociação, por
exigência legal, o trabalhador tem que conhecer quanto irá receber, o que terá que fazer para
receber, como irá receber, quanto receberá. Em resumo, essas seriam as regras subjetivas e
objetivas, devendo os trabalhadores particip. ein da fixação dos critérios. Esse Colegiado não
pode se fintar à aplicação de lei, e não reconhecer que as regres subjetivas e adjetivas têm que
sef observadas, é tornar sem efeito uma exigência legal. As regras são fixadas justamente para
que a participação nos lucros seja caracterizada, pois se não há tais regas, não se tratará de

- - -
participação nos lucros, mas sim de um abono.

_
- Toda a norma jurídica possui um sentido, cabendo -ad interprete retirar o alcance

dó ato normativo. O sentido pode ser procurado nas intenções do legislador (mens legislatoris), - -
hel ii como o que a par das intenções restou consignado expressainente na literalidàde do texto
(mens legis). Como já analisado tanto no critério da mens legislatoris, quanto na mens legis
deve ser observada a negociação conjunta entre empregadores e trabalhadores na fixação das
regras subjetivas e adjetivas. Afinal, toda a norma jurídica necessita de um mínimo de eficácia,
caso contrário é como se nunca tivesse entrado em vigor.

Não se pode elastecer o conceito de lucros ou resultados, sob rena de todas as
empresas enquadrarem como resultados, as verbas salariais. A Lei n ° 10.101, resultado da
conversão das Medidas Provisórias anteriores, é cristalina nesse sentido. O trabalhador tem que

• - obter parcela de seu rendimento associado ao resultado da empresa como um todo e não apenas•
à execução de sua atividade laborai, pois este último terá, obviamente, natureza salarial.

Os pagamentos efetuados possuem natureza remuneratória. Tal ganho ingressou
na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e da
prestação de serviços à recorrente, sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para o
trabalho.

.2
Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remüneraço e não

havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas,
conforme já analisado, deve persistir o lançamento.

Pelo exposto, o nome dado à verba foi participação nos lucros, mas na essência
tratou-se de um abono salarial.

ji/ 12
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A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
fiscalização federal:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n o 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórias relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado.	 - no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 	 .	 _

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. 	 ,
VALIDADE. MATÉRIA FÁTICÁ. SÚMULA 0715TJ. COBRANÇA DE

••	 JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
• dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvitnento

de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
_ especial, nos temos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida

fiscal, os juros posittárr a função de compensar o Estado peto tributo	 --
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC -	 —	 - --
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1°, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Cone, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1°/01/1996. (REsp 439156/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

• Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja dedarada sua
• inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame

' •	 da Matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional

• pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas

, .•	 disposições.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho PISO do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pelã Administração.

Súmula 1%1 cs 2

aç
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O Segando Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2' Conselho de
-	 Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N ° 3

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
• União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic pára títulos
federais	 .

Não possui fiattireta de confisco • a exigência- di multa- moratória, "conforme
prevê o art 35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na époés própria á contribuinte tem que
arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais. No presente caso os valores
não foram declarados em GFIP, assim não é possível aplicar a multa cot o redutot em 50%.
Para o período de janeiro a outubro de 1999 foi aplicado o percentual de -15%-de multa, em
Atude da redação anterior à Lei n° 9.876. O percentual de 15% é tilais .benéfico do que o
iííkroduzido pela novel legislação.

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1901 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo_ .	 _
INSS, incidira multa de mora, que não poderá ser relevada, nos, seguintes termos: (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99)

I •-•• para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em	 •.	 .
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; -
(Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b)quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1°,
-	 •	 •	 •	 •• • •	 - • - Lei n° 9.876/99), 	 "

.	 •	 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencinienb
da obrigação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99). 	 . • • .

• - para pagamento de créditos incluídos em notificaçãõ fiscal de
• lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
• not(icação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

• b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da '. '
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).:

,•
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso dekde

• antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -

I	 CRPS; (Redação dada pelo art. I°, da Leio° 9.876/99).

15-
/

14

-



2° CC/MF - Quinta CàmaraCONFERE COMO ORIGINA I-

BrasIlia,  " 
Processo e 35464.002879/2006-55	 Isis Sousa Moura	 II	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-00.585	 Matr. 4295 Fls. 615

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Divida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

ILI - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1°, da Lei n° 9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de

- - -	 parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).. .	 _
•

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelâmento, incidirá um 	 -
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o

	

.	 __
Capta e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,

•
4.1	 reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)
t'
5

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, na todo ou em parte, * do	 _ .
_	 saldo devedor o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá 	 .
 .

sobre a multa correspondente à parte do pagamento qüe se efetaar. 	 _

_	 (Parágrafo acrescentado pela MP	 1.571/97, .reeditada até a * _
conversão na Lei n°9.528/97)

;.,
§ 30 O valor do pagamento parcial, antecipado, dó saldo" devedar de

--parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela Ml' n°1.571/97, reeditada até ti conversão na Lei n°
9.528/97)

	

.	 .	 . § 4° Na hipótáti de as contribuições terem sido— deélafcidet.S* ta" • "	 -
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora á que se refere - o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente serem incapazes de refutar a presente notificação.	 -

•
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CONCLUSÃO: 

Voto por CONHECER do recurso, para no mérito NEGAR PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2008
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Mito Vencedor

-	 „
Conselheiro DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES Relater Designado

• 1. Peço venia ao nobre Conselheiro relator para divergir do seu voto.

• 2. Preliminarmente, entendo que há vício a ser sanado "no proce. sso ora em
discussão, pois à falta de intimação do sujeito passivo quente às irifortriaçães juntadas às fls.
1.762 e 1.763, pelo fisco, configura claro cerceamento do direito de defeSá do contribuinte.

• 3. No presente casci, após a juntada da peça— reCurs- ' UI- Pele co"iitribuinte, o
•
' julgador de primeira instância determinou a realização de diligefidia fiseal 'St-á que o auditor

notificante se pronunciasse sobre documentos carreados aos autos. Postériorinehte à juntada do
resultado da diligência veio de imediato as contra-razões do fisco, sem que 0 . sujeito passivo
fosse cientificado da movimentação processual ocorrida.

4. Assira, houve prejuízo para o recorrente, que não pôde Conhecer dos novos
• atigiunentos trazidos pelo fisco. Até porque, após o estabeleciinentó dá lide administrativa, não

• sé admite que urna das partes seja beneficiada com o conheciffiento previ& de determinado .
documento sem que a outra também tome ciência, sob Pena de se StabeleCer grave

- - - --	 • -- desequilíbrio na relação processual constituída entre os litigantes_	 _	 _
_	 5. Nesse sentido, é a jurisprudência desta Câmara:

5 , ••
•.	 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL- PAF - CERCEAMENTO DO

• DIREITO DE DEFESA - CONTRIBUINTE NÃO TOMOU CIÊNCIA 00
RESULTADO DE DILIGENCIA. A ciência ao contribuinte do tásUlfack
de diligência realizada pelo fisco é uma exigétkia 	 -
procedimental, dela não se podendo desvincular, • sob Pena de
anulação do processo.Anulada a decisão de primeira ktstância." (keC.

• • 142947; Rel.: Damião Cordeiro de Moraes; data de julOrheiltà:
08/05/2008)

. .
• 6. Feitas estas considerações, entendo que a decisão de primeira :instância deve

ser anulada para que se estabeleça o devido contraditório, com a cieritificação do
contribuinte do despacho e do resultado da diligência. O prazo para o

• Contribuinte será de 15 (quinze) dias.	 • •

CONCLUSÃO

•• • 7 Assim, voto p - ANULAÇÃO da decisão de printeirá instâneia.,4100„

•
111/)

DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES

•

•
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